
ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUMBIARA 

PODER EXECUTIVO 

Prefeitura Municipal de Corumbiara; Av.: Olavo Pires, 2129; E-Mail: prefcorumbiara@websat.com.br ; Fone: 0xx(69)3343-2192; CEP:76.995-000. 

 

DECRETO Nº. 119/2023  “DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE 

CRÈDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

 O Prefeito do Município de Corumbiara, Estado de Rondônia, no uso de 

suas atribuições legais, em específico o Artigo 4º da Lei Municipal nº. 1341 de 22 de Dezembro de 

2022; 

 Considerando a solicitação da Secretaria Municipal de Obras e Serviços 

Públicos, através do Ofício nº 049/SEMOSP/2023, Processo Administrativo nº 1694/2023, 

 

DECRETA:  

 

   Artigo 1º - Fica aberto no orçamento do corrente Exercício Financeiro, um 

Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 170.000,00 (Cento e Setenta Mil Reais), para dar 

cobertura às seguintes programações: 

 

05 – Órgão – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS  

05.01 – UNIDADE – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

26 – Transporte  

26782  – Transporte Rodoviário 

267820005 – ESTRADA BOA 

267820005.2.050000 – Manutenção e Conservação Vias Públicas e Estradas. 

3.3.90.39.00.0000 – Outros Serv. de Terceiros – P. Jurídica – RP ......................... R$ 170.000,00 

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO............................................................................. R$ 170.000,00 

 

   Artigo 2º - Para dar cobertura ao Crédito autorizado serão utilizados recursos 

provenientes do Artigo 43, §1º, Inciso III, da Lei Federal 4.320/64, pela anulação parcial das 

dotações especificadas abaixo: 

 

03 – Órgão – SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO  

03.01 – UNIDADE – SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 

04 – Administração 

04121 – Planejamento e Orçamento 

041210003 – GESTÃO DO PLANEJAMENTO MUNICIPAL 

041210003.2.010000 – Manutenção das Atividades da SEMPLAN 

3.3.90.39.00.0000 – Outros Serv. de Terceiros – P. Jurídica – RP ......................... R$ 170.000,00 

TOTAL DA REDUÇÃO............................................................................................. R$ 170.000,00 

 

   Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

   

       Corumbiara – RO, 20 de Setembro de 2023. 

 

 

 

______________________________ 

LEANDRO TEIXEIRA VIEIRA 

Prefeito Municipal 
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